
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

PREGÃO Nº PE Nº 007/2026 - PMSDA – FORMATO ELETRÔNICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 – SEPLAN. 

ÓRGÃO DEMANDANTE/GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA. 

RESPONSÁVEL: CLEUDISON ALVES NUNES. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE SÃO DOMINGOS 

DO ARAGUAIA – PA, ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR NÚMERO 202540270002, DE 

AUTORIA DO DEPUTADO FEDERAL JOAQUIM PASSARINHO, ITEM FRACASSADO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 – PMSDA.   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM. 

RESERVA DE COTA: NÃO. 

OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS ENQUADRAM-SE NA CLASSIFICAÇÃO DE BENS 

COMUNS, NOS TERMOS DO ART. 6, INCISO XIII DA LEI 14.133. 

PRELIMINARMENTE: JUSTIFICATIVA PARA O TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA 

ME/EPP E NÃO RESERVA DE COTAS: 

 

Preferência ME/EPP/Equiparadas: SIM 

Conforme previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, este 

processo não desampara as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas. O 

certame contemplará o critério de desempate, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas. 

Por força do artigo 5º do Decreto n. 6.204/2007, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem propostas de até 5% 

superiores à proposta mais vantajosa. 

Reserva de Cota e Exclusividade: NÃO 

Justifica-se a não adoção de exclusividade e de cotas reservadas para Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte no presente certame. A contratação, por ser de um objeto em lote único, não se enquadra na 

divisibilidade técnica e econômica necessária para a aplicação desse benefício, conforme o Art. 48, inciso 

III, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 



 
 
 
 
 
 
 

A separação em cotas poderia representar prejuízo ao conjunto e à gestão do serviço a ser contratado, que 

demanda a atuação unificada para a coordenação das rotas de transporte universitário. A não aplicação desse 

dispositivo é atenuada, pois o processo licitatório em lote único mantém o critério de desempate, garantindo 

a participação das ME/EPP. Em síntese, a decisão de não parcelar por cotas evita riscos de fracasso licitatório 

e garante a economicidade da contratação, em total alinhamento com a Lei nº 14.133/2021. 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. O objeto desta contratação está caracterizado conforme a Formalização Inicial da Demanda, Termo de 

Referência, bem como o que consta do Estudo Técnico Preliminar. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1 
TRATOR AGRÍCOLA DE PNEU POTÊNCIA 

MÍNIMA 85 CV 1,000 UNIDADE  302.800,00 302.800,00 

 

Especificação: TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 CV, TRAÇÃO 

4X4, EMBREAGEM DUPLA, TOMADA DE FORÇA 

TIPO INDEPENDENTE DE NO MÍNIMO 540RPM, 

TRANSMISSÃO MÍNIMA DE 8 MARCHAS A 

FRENTE E 2 A RÉ,VAZÃO HIDRÁULICA DE NO 

MÍNIMO 17 LITROS/MIN, COM ESPELHO 

RETROVISOR COM LEVANTE HIDRÁULICO DE 3 

PONTOS E CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.800KGF, 

RODADO 12.4-24 DIANTEIRO E 18.4-30 

TRASEIRO, VÃO LIVRE DE NO MÍNIMO 340MM.     

 
Total: 302.800,00 

 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação trata-se de aquisição de 01 (um) trator de pneu, através da emenda parlamentar 

nº 202540270002, visando a estruturação e o fortalecimento da agricultura familiar, aumentando com isso a 

produtividade, competividade e permitindo a superação das desigualdades existentes no campo.  

 

2.2. O Município de São Domingos do Araguaia/PA, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura - 

SEMAGRI, tem desenvolvido um trabalho intensivo para atender famílias de agricultores em mais de 130 

projetos de assentamentos na zona rural deste município. 

 

2.3. É cediço que a escassez de recursos limita a produtividade e a eficiência na produção agrícola dos 

pequenos agricultores e/ou produtores familiares de São Domingos do Araguaia, que dispõem de poucos 

recursos, principalmente no que diz respeito ao alto custo de horas no aluguel de máquinas agrícolas. Os que 

não tem condições de pagar, acabam executando as funções manualmente, afim de terem produção, isso faz 

com que os produtores tenham baixa produtividade, rentabilidade e alto custo operacional, não tendo 

condições adequadas de trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

2.4. Assim, com o intuito de fortalecer o agricultor familiar, o município de São Domingos do Araguaia/PA, 

através da Emenda Parlamentar nº 202540270002, custeado pelo Governo Federal, de autoria do Deputado 

Federal Joaquim Passarinho, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, pretende adquirir 

01 (um) trator de pneus, Serão 200 (duzentos) hectares plantados pelos produtores beneficiados pelo projeto, 

destes 60 (sessenta) agricultores com 01 (um) hectare cada, no preparo de área para implantação de SAF´s e 

70 (setenta) agricultores com 2 (dois) hectares cada destinados para as culturas de ciclos curto como; feijão, 

milho, hortaliças, abobora, mandioca, quiabo e entre outras. As indicações para o atendimento serão feitas 

pelas associações ou lideranças locais. O projeto entrará com os insumos agrícolas, mecanização e assistência 

técnica, onde serão selecionados um total de 130 agricultores participantes ou não do projeto estadual 

Território Sustentáveis no Município de São Domingos do Araguaia – PA, com intuito de incentivar atividade 

agrícola local e uma fonte de renda extra para o produtor rural. 

 

2.5. A agricultura familiar ocupar posição de destaque no nosso município, visto que parte dos produtos 

comercializados na feira livre da cidade são produzidos, por pequenos produtores agricultores, através dos 

projetos desenvolvidos pela SEMAGRI, afim de fomentar a economia local. 

 

2.6. Com a presente aquisição estima-se a viabilização de uma agricultura mecanizada, o aumento da 

produtividade agregada do município, avanço nas técnicas agrícolas crescimento de renda desses produtores, 

permitindo a competitividade e a superação das desigualdades no campo existentes  

 

2.7. A coordenação técnica caberá a Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, que desenvolverá 

calendário de atendimento e estabelecerá as ações prioritárias visando oportunizar aos micro e pequenos 

agricultores condições adequadas para a otimização da produção e infraestrutura suficiente ao 

desenvolvimento e aplicação de políticas públicas do Município, Estado e União, proporcionando ao 

Município de São Domingos uma agricultura mais sólida e rentável, com uso de tecnologias adequadas e 

indicadas para região. 

 

2.8. Ademais, o suporte na produção agrícola dos pequenos agricultores e/ou produtores familiares de São 

Domingos do Araguaia, através da pretensa aquisição é indispensável para o cumprimento da missão 

institucional desta secretaria. A quantidade requerida, foi definida por análise criteriosa da necessidade e do 

número de pequenos agricultores e/ou produtores familiares que necessitam desse suporte. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO: 

3.1. Como a solução mais adequada para atender às necessidades da administração, visto que atenderá 

pequenos produtores rurais, considerando o interesse público, os objetivos estratégicos da instituição e as 

opções de mercado, optou-se pela aquisição de 01 (um) trator de pneus, através da realização de pregão 

eletrônico, sendo necessário a entrega com celeridade e dentro dos requisitos exigidos. 

3.2. A pretensa aquisição contemplará a zona rural, onde a Secretaria de Agricultura utilizará desses recursos 

para efetivar diversos serviços que beneficiarão os pequenos agricultores e/ou produtores familiares de São 

Domingos do Araguaia, que dispõe de poucos recursos para arcar com altos custos de aluguéis de máquinas 

agrícolas, onde irão servir de alavanca no fomento a agricultura familiar no município de São Domingos do 

Araguaia. 

3.3. A objeto será licitado por itens, visto que amplia a competição sendo esta melhor solução para 

atender as necessidades da administração e o interesse social. 

 



 
 
 
 
 
 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.2. A presente licitação será em 1 (um) iten; 

4.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas no 

Termo de Referência, no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4.4. A proposta das empresas deverá atender as seguintes exigências: 

4.4.1. Indicação da MARCA/NOME COMERCIAL e FABRICANTE, estado e país do fabricante de 

cada bem ofertado; 

 

4.4.2. As especificações técnicas claras, completas e minuciosas dos fornecimentos ofertados, em 

conformidade com o Termo de Referência, podendo ser apresentada sob a forma de literatura, catálogo, 

desenhos e dados; 

 

4.4.3. Planilha de preços unitários e totais ofertados para os equipamentos/materiais, devidamente 

preenchida, com clareza e sem rasuras; 

 

4.4.4. Serão de responsabilidade do licitante vencedor o fornecimento abaixo, cujos custos correrão por 

sua exclusiva conta: 

 

I - Fornecimento de manuais detalhados, em língua portuguesa, de operação e manutenção para cada 

unidade apropriada dos equipamentos fornecidos em 02 (duas) vias e em meio eletrônico; 

 

II - Relação de ferramentas especiais para montagem e/ou manutenção dos equipamentos fornecidos. 

 

4.4.5. Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos, seguro, transporte, carga 

e descarga do material, testes de fábrica e de campo, mão-de-obra, leis sociais, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciárias, securitárias, tributos (ICMS, PIS, COFINS, IRRF, CSLL e IPI), e 

quaisquer encargos/taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, nos fornecimentos 

objeto deste termo de referência. No caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços. 

 

4.4.6. Para efeito do disposto no subitem acima, o licitante deverá considerar a tributação plena até o 

local de entrega dos equipamentos, sendo o município considerado consumidor final. É de 

responsabilidade do licitando arcar com todos os tributos incidentes. A proposta deverá indicar em reais 

os preços dos materiais e serviços ofertados, com menção discriminada da referida tributação. A licitante 

será responsável por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 

 

4.4.7. Será considerada a melhor proposta, a que apresentar o menor preço global avaliado, por item, 

conforme critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

4.4.8. O fornecedor está obrigado a informar na NOTA FISCAL o número do item e o prazo de garantia 

de cada produto, informações do produto, nº do pregão e nº do contrato, conforme Acórdão TCU nº 

818/2019 Segunda Câmara; 

 

4.4.9. Na proposta a empresa deverá apresentar folder ou cartaz com as descrições técnicas do 

produto em português para facilitar a análise da equipe técnica. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
4.4.10. A Empresa contratada deverá oferecer um total de 4.000 (quatro mil) horas de revisão da 

máquina, visto que os objetos possuem delimitação de horas, preestabelecidas pela fabricante, para 

revisão mecânica do bem, indicando a quantidade de horas para se fazer cada revisão. Observando isto, 

a contratada deverá oferecer as horas estabelecidas nesse edital até que se esgotem. 

 

4.4.11. A Empresa contratada deverá oferece Sistema de monitoramento remoto, gratuito por 5 (cinco) 

anos; 

 

4.4.12. A Empresa contratada deverá apresentar certificação técnica de que é devidamente autorizada 

para efetuar assistência técnica, devendo estar localizada a 100 km da cidade da contratante, visto a 

extrema demanda desta Secretaria. 

 

4.4.13. A Empresa contratada deverá executar o serviço de manutenção onde a máquina estiver 

localizada, pois fica inviável para a administração pública a logística de remoção da máquina do seu 

local de trabalho, visto que os serviços que serão realizados utilizando-as serão na zona rural do 

município. 

 

Sustentabilidade: 

 

4.5. Deverão ser atendidos todos os critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto, visto que 

a Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI adotará uma política de gerenciamento. de danos, 

fiscalizando todas as fases em que sejam utilizados os objetos, tendo em mente que, com a gestão adequada 

os danos podem ser mitigados 

 

4.6. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, para o 

julgamento da proposta: 

 

 

a) registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído 

pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981, acompanhado do respectivo 

Certificado de Regularidade válido. Poderá ser dispensada a apresentação, caso 

o(a) Pregoeiro(a) logre êxito em obtê-lo mediante consulta ao sítio oficial do 

IBAMA, devendo, neste caso, anexá-lo online ao processo eletrônico. Caso o 

fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o 

licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração 

correspondente, sob pena de desclassificação da proposta; 

 

b) LCVM – Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor, emitida 

pelo IBAMA, nos termos da Resolução CONAMA nº 433, de 13 de julho de 

2011, publicada no D.O.U de 14 de julho de 2011, a qual estabeleceu em seu 

Art. 4º §3º, combinado com o Art. 7º: 

 

  Art. 4º. Os motores com potência igual ou superior a 19 kW destinados às máquinas 

agrícolas rodoviárias, nacionais e importados, comercializados no Brasil, devem atender 

aos limites máximos de emissão definidos na Tabela I do Anexo A desta Resolução e às 

datas estabelecidas neste artigo. 

     (...) 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

§ 3º. A partir de 1º de janeiro de 2017, todos os motores destinados às máquinas 

agrícolas novas, em produção ou importados, com potência igual ou maior de 75 kW, 

devem atender aos limites da fase MAR-I de acordo com a Tabela I do Anexo A desta 

Resolução. 

                        (...) 

Art. 7º. Somente poderão ser comercializados os modelos de máquinas agrícolas e 

rodoviárias, nacionais ou importados, que possuam a LCVM – Licença para Uso da 

Configuração de Veículo ou Motor, emitida pelo IBAMA. 

 

Indicação de marcas ou modelos 

 

4.7. Na presente contratação será admitida a indicação somente das características ou modelos, de acordo com 

as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares; 

 

Subcontratação 

 

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos objetos é de 30 (trinta) dias consecutivos, após a assinatura do contrato; 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O trator de pneus deverá ser entregues no seguinte endereço: Rua Acrisio Santos, s/n, Centro, CEP: 

68520-000, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia. 

5.4. No momento da entrega, a empresa vencedora deverá esperar pela conferência dos bens licitados 

no que diz respeito à quantidade, à qualidade e às especificações constantes no edital, sendo que 

eventuais trocas ou complementação de quantidades serão feitas no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado; sempre em 

acordo com a anuência da administração pública municipal. 

5.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do Objeto, inclusive frete com pranchas quando for o 

caso, será de inteira responsabilidade da Contratada. A movimentação da máquina até o local designado 

para entrega é de inteira responsabilidade da Contratada ou da transportadora por ela contratada, não 

sendo a Contratante responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

5.6. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, a empresa se responsabilizará pela troca 

imediata dos produtos, substituindo imediatamente qualquer produto que não atenda as exigências 

estabelecidas neste termo. 

5.7. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à comprovação 

da qualidade de fabricação dos produtos, permitindo verificação de sua conformidade com as 

especificações. 

 



 
 
 
 
 
 
 

5.8. A empresa contratada suportará durante a garantia dos itens todos os custos relacionados a 

deslocamento para assistência técnica e reposição de peças até a sede do município licitante, salvo em 

casos em que há necessidade de equipamentos específicos para tais serviços. 

5.9. Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, nos termos da lei. 

5.10. Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referentes ao objeto fornecidos, inclusive a diferença do ICMS entre os Estados; 

5.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado ou trocado os itens estabelecidos no referido Termo de 

Referência, bem como, teor da proposta apresentada. 

5.12. As máquinas agrícolas deverão ser 0 KM, em pleno funcionamento, com todos os componentes 

funcionando. Não será tolerada a entrega de veículos usados como itens solicitados. 

5.13. As máquinas agrícolas deverão conter os equipamentos de segurança e acessórios exigidos em 

lei. Assistência técnica autorizada na cidade de Marabá, Estado do Pará, com fornecimento do manual 

do operador e catálogo de peças em português. 

5.14. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá entregar os veículos emplacados em nome da prefeitura e 

com a documentação em dia, dentro do prazo de entrega dos veículos. 

5.15. Os produtos que apresentarem desconformidade, seja qual for (avaria, data de validade expirada 

ou não atenderem as especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega, devendo 

a empresa sanar o problema imediatamente, sob pena de cancelamento da compra. 

5.16. Apresentada irregularidades ou defeitos pelo fiscal de contrato a contratada será notificada e terá 

prazo de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não 

regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito 

Municipal) para que se manifeste quanto a rescisão contratual. 

5.17. Apresentada a Nota fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos itens, 

encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento aprovados pela fiscalização. 

 

 Garantia, manutenção e assistência técnica: 

5.18. Todos os produtos deverão ter garantia mínima de fábrica de 1 (um) ano a contar da data do recebimento 

definitivo, sem limite de horas de utilização. 

5.19. A garantia do fabricante deverá obrigatoriamente incluir todas as despesas com a especificação do 

fabricante e nas quilometragens/horas recomendadas. 

5.20. A empresa obriga-se a garantir, os serviços realizados comprometendo-se, a adotar as medidas 

corretivas necessárias, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após, a notificação feita pela Contratante, sob 

pena das sanções previstas em lei e no contrato e, quando for necessário, deverá disponibilizar — em 

substituição ao Objeto a ser reparado, o Trator de Pneus, a Carreta Combate Incêndio e a Plantadeira 

equivalentes. As demais garantias e direitos serão regulados pelo Código do Consumidor e as legislações 

aplicáveis. E obrigatória a assistência técnica autorizada dentro do Estado do Pará. 

5.21. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar á garantia legal, será de, no mínimo, 3 (três) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente á data do recebimento definitivo do objeto. 

5.22. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

5.23. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.24. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, por meio 

de assistência técnica autorizada, conforme subitem 4.4.12, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.25. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.26. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.27. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.28. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.29. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.30. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

5.31. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

5.32. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

6. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e concordância com termos do 

instrumento convocatório, do Termo de Referência da respectiva Licitação e do Instrumento Contratual. 

6.2. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários à realização do objeto contratual, até o limite 25% do valor inicial deste Contrato, sempre 

precedido de justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual, nos termos do art. 125 da 

Lei nº 14.133/21. 

6.3. Após a homologação da Licitação a Autoridade competente da Administração, convocará a adjudicatária 

para assinatura do contrato, que deverá responder no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do ato 

convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas no Edital e seus anexos. 

6.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 



 
 
 
 
 
 
 

6.5. É facultado à Contratante, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 

licitação independentemente da cominação prevista no art. 90 da lei federal 14.133/21. 

6.6. Decorridos o prazo de validade de sua proposta, sem convocação para a contratação, fica o licitante 

liberado dos compromissos assumidos. 

6.7. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, sob pena de 

rescisão. 

6.8. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à Contratada. 

6.9. O objeto substituído – conforme o caso, apresentado pela Contratada deverá possuir as mesmas 

condições e documentação exigidas no edital. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização: 

7.6.1. Para fiscalização do contrato, o servidor(a) será designado mediante Portaria ou Termo de Designação 

de Fiscal de Contrato, a ser publicada – conforme o caso, no sítio eletrônico da Prefeitura de São Domingos 

de Araguaia. (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

7.6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 



 
 
 
 
 
 
 

7.6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.6.11. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde, não exclui e nem 

reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, 

na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos, salvo 

quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da legislação vigente. 

7.7. Da gestão do contrato: 

7.7.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim, em analogia ao dispositivo do art. 44, § 2º da Instrução Normativa nº 005/2017 da Secretaria 

de Gestão do Ministério do Planejamento e Gestão. 

7.7.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
7.7.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade informará o 

representante da empresa contratada quanto a necessidade de cumprimento das obrigações contratuais 

e fiscalizações as quais será submetida a contratação. 

7.7.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de regularidade 

da empresa quanto a emissão das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista. 

7.7.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam juntados no processo de autorização de 

empenho e/ou pagamento. 

7.8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.8.1. Verificação de autorização da demanda junto ao Gestor da Unidade Demandante. 

7.8.2. Juntada de manifestação técnica da controladoria interna, para aferição dos requisitos 

técnicos da despesa em apreço. 

7.8.3. Aferição de existência de lastro orçamentário para o comprometimento da fonte, com a 

devida compatibilidade com a requisição inaugural. 

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

8.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de Dezembro do ano corrente à sua assinatura, contado do 

(a) partir da publicação da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

9. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento em favor da Contratada será efetuado em parcelas fixas e mensais através de Ordem 

Bancária na conta corrente da Fornecedora, mediante Instrumento Contratual devidamente firmado e o 

serviço efetivamente executado, e após a emissão da nota fiscal/fatura/documento equivalente, desde que 

não haja fator impeditivo imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após o serviço prestado. 

A nota fiscal deverá ser emitida ao final de cada mês, sendo conferido e atestado por responsável da 

Secretaria Municipal de Saúde (SMS) com identificação do referido servidor, acompanhado do respectivo 

relatório de execução. 

9.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o 

mesmo cadastro habilitado na licitação. 

9.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem 

rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do 

Banco e respectiva Agência. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

9.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do Nº do Processo Administrativo, Nº do Pregão, Nº do Contrato, da 

Ordem de empenho, mês de referência, período de execução do serviço e valor total da 

quilometragem rodada, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

9.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras 

emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

9.4. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de comprovação da 

Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

Estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.6. Serão descontados os dias em que o carro locado não estiver disponível para o trabalho, seja por defeito 

mecânico ou qualquer outro motivo que não seja da responsabilidade da contratante. Liquidação 

9.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja necessidade. 

9.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

9.7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

9.7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7.5. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

9.7.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

9.7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

9.7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

9.7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO: 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo: 

MENOR PREÇO POR ITEM, com itens exclusivos e de ampla concorrência. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
10.2. Em momento oportuno, na proposta readequada (realinhada), deverão constar, obrigatoriamente, 

todas as disposições relativas à execução do objeto, em estrita conformidade com este Termo de 

Referência, incluindo, mas não se limitando a: Condições de Entrega; Local(is) de Entrega; e Forma e 

Prazo de Entrega. 

10.3. Nesta proposta readequada (realinhada), deverá ser igualmente exigida a apresentação obrigatória 

do Prazo e Forma de Pagamento, em atenção ao conteúdo deste Termo de Referência. 

10.4. Visando assegurar a vinculação da proposta do licitante às disposições contidas no edital e seus 

anexos, e com o objetivo de evitar quaisquer infortúnios na execução do objeto, não serão aceitos termos 

vagos e imprecisos na apresentação das propostas readequadas (realinhadas), tais como: “Conforme 

Termo de Referência”, “Conforme Edital”, entre outros.  

10.5. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá 

apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

Lei nº 14.133/21. 

10.5.1. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar 

o depósito na seguinte conta: Banco do Brasil: Ag. 4116-5, Conta 105.671-9, em nome da Prefeitura 

de São Domingos do Araguaia, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a 

documentação no portal, sob pena de desclassificação. 

Critérios de aceitabilidade de preços. 

10.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem 

definida nesse edital. 

11.3. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de 

contratação, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação; ou, de oficio, a critério do agente de contratação. 

11.4. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 



 
 
 
 
 
 
 
b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

11.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, 

conforme a seguir delineados. 

11.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante 

limitar-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através 

de um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia nº a que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

11.7. Relativa à Qualificação Técnica: 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características 

e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de 

desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem no mínimo as 

seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço 

completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos 

executados e outras que entenda necessária; 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o 

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua 

veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas 

as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, endereço 

atual da contratante, telefone e e-mail atual. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

c) Alvará de Localização, emitido pelo órgão competente do município onde fica a sede da licitante.  

11.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I – Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida 

pela Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 

do art.7º da Constituição Federal; 

11.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 



 
 
 
 
 
 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão aceitos, o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis incluindo os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário 

equivalente; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de entrega de 

escrituração Contábil Digital; 

III – Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de 

Abertura; 

IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício. 

V – Sociedade constituída que não tiveram movimentação em exercícios anteriores, uma vez 

comprovado, deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura ou comprovações de não movimentação, 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado.  

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes 

da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL 

EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 
ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = 
ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 



 
 
 
 
 
 
 

b2) As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço. 

b3) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de 

efetuar os cálculos. 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

d) Declaração com a relação detalhada dos compromissos financeiros assumidos que possam impactar 

sua capacidade econômico-financeira, excluindo-se as parcelas já executadas de contratos firmados, 

nos termos do Art. 69, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

I. A exigência desta declaração fundamenta-se nos riscos que a incapacidade financeira do licitante 

pode acarretar à Administração Pública Municipal. A apresentação desta relação visa prevenir 

que compromissos anteriormente firmados pelo licitante venham a comprometer sua capacidade 

de executar o objeto do futuro contrato, garantindo assim a segurança e a eficiência na execução 

contratual. A Administração Municipal verificará, se aplicável, a conformidade da capacidade 

econômico-financeira do licitante com os limites legais e regulamentares, como a regra de 1/12 

do Patrimônio Líquido. 

II. A regra de verificação de 1/12, em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, está em 

consonância com a regularidade necessária para a execução do objeto da licitação. Tal medida 

assegura que o licitante possui a capacidade econômico-financeira adequada para cumprir as 

obrigações contratuais, resguardando a Administração Pública Municipal de eventuais 

inadimplementos e garantindo a continuidade dos serviços contratados. 

11.10. Da Habilitação das Microempresa-ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP 

11.10.1. As empresas qualificadas como ME / EPP na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal 

e trabalhista e econômico-financeira, sob pena de inabilitação. 

11.10.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital, sendo habilitada com 

restrição. 

11.10.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 

vencedora do certame. 

11.10.4. Tal prazo poderá ser prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 



 
 
 
 
 
 
 

11.10.5. A não regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista pela 

licitante implicará decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura da ARP/contrato, ou revogar a licitação. 

11.11. Orientações gerais sobre a habilitação: 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer processo de 

cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que conferidos 

com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64): 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

III – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via diligência, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas sob 

pena de inabilitação. 

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a licitante 

for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias antes da data da 

sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada, 

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica. 

e) As declarações exigidas neste edital, que não forem solicitadas em campo próprio para 

seleção/marcação no sistema, deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de 

preços e/ou com os documentos de habilitação. 

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 

identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 

critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

I – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de 

sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos 

de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual. 

III – Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 

cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

h) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar 

a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Agente 

de Contratação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

j) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente 

de Contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser 

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na 

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite. 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as certidões 

previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 

147/14. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi declarada 

como vencedora do certame. 

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 

da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

p) O benefício não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os 

documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

q) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital. 

r) É facultado a administração realizar diligências para sanar falhas ou vícios nos documentos 

apresentados, inclusive para verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados de 

capacidade técnica, podendo ser solicitado notas fiscais de entrada e saída, contratos e demais 

documentos comprobatórios, assim como consultar portais públicos em caso de atestados emitidos por 

órgãos da administração pública. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da Contratada: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.1.4.1. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

12.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 

(dez) dias, prorrogáveis pelo mesmo período, para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

12.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da data do protocolo de 

solicitação. 

12.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando houver exigida, quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.3. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da Contratada: 

12.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.3.2. Manter preposto aceito pela Administração nos locais de execução do objeto para 

representá-lo na execução do contrato; 

12.3.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

12.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência, para a efetiva execução do objeto contratado; 

 



 
 
 
 
 
 
 
12.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os conteúdos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, tais como: relatórios, pareceres, 

consultas, manifestações técnicas, despachos, memorandos, ofícios, dentre outros; 

12.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia (caso exigida), o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

12.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

12.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 



 
 
 
 
 
 
 
12.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei 14.133/2021); 

12.17. Caso seja solicitado, o contratado deverá comprovar o cumprimento quanto a reserva de cargos 

a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação da(s) pessoa(s), 

na condição de empregado(s), que preencher(am) a(s) referida(s) vaga(s) (art. 116, parágrafo único); 

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

12.21. Se assim for o caso, alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

12.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

12.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações constantes do Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar. 

12.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

(Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LGPD) 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 



 
 
 
 
 
 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. Fraudar a licitação 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

1.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 



 
 
 
 
 
 
 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido Prefeitura de São Domingos do Araguaia, nos termos do Decreto 

Municipal n.º 186 de 08 de Janeiro de 2024, a qual avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, nos prazos de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades 

previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337 – E e seguintes. 

15. DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

17.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto correrá à conta dos recursos específicos consignados 

pela seguinte Dotação Orçamentária: 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
ÓRGÃO: 01 – Prefeitura Mun. São Domingos do Araguaia. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 – Secretaria Municipal de Agricultura. 

PROJETOS / ATIVIDADES: 1.006 – Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente. 

SUBELEMENTO: 4.4.90.52.40 – Máquina, equipamento agrícola/rodoviário. 

 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

São Domingos do Araguaia – PA, 27 de março de 2026. 

 

_____________________________________ 

                                               RAIMUNDO PINHEIRO DOS SANTOS 

                                                      Equipe de Planejamento/PMSDA 

                                                    Portaria nº 841/2026-GAB/PMSDA. 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, 

 

_______________________________________________ 

CLEUDISON ALVES NUNES  

Secretário Municipal de Agricultura 

Portaria de Nomeação nº 856/2026-GAB-PMSDA 
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